
PREFEITURADE

il sÃo GorqRDo
<z*lm t t ilan do lnta, tad a +

2021-2021

LEI N"2752 DE 28 DE DEZEMBRO DÉ,2023

AUToRtzA A ABERTURA oe cRÉorro ESpEctAL Ao oRÇAMENTo
cERAL Do ruururcípro DE sÃo GorARDo, EM FAVoR DA
SEcRETARIA ExEculvA e oÁ ourR.qs pRovroÊnclas.

o Povo do MunicÍpio de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 'f o' Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar abertura de crédito especial ao Orçamento
Geral do Município no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), em favor da Secretaria Executiva, com
a finalidade de cobrir despesas com contribuições, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei
No4.320t64.

Art. 2o. A natureza da despesa e fonte no valor constante do ârtigo '1o será incorporada na segulnte
dotação orçamentária:

cónrço FONIE PRoGRAMÂÇÁo FICHA NAT VALOR

02.01.02.A4. P2.O 1 1 9.2984

02.0 1.02.04. 1 22.01 1 s.2985

Contribuicao para a Associacao Vira Latas.
de Rac€

Contribuicao a Associâcao Sangotardense
de Protecaô Anima

TOT A L

1500

1500

33.50.43.00

33.50.43.00

10.000,00

1o-ooo.00

20. 0

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para
compatibilização ao PPA e LDo, nos termos do art. í6, § 1o, incisos Ie ll da Lei complementar no.
101/00.

oz. t o.os. to.sós-ôr tizsls - r:soà 
"'-nquisúá.oe 

vacinas potivalentes' 33.90.30:00 20.000,00
importadas para cãês - LD 7297

Art. 30. Para Íazer face às despesas do artigo 2o, frça o Executivo Municipal autorizado a uÍilizar
Algl-agão de Dotaçóes, por decreto, coníorme disposto no inciso lll do sí" do art. 43 dalei Federal n.
4.320164, no valor de R920.00Q,00 (vinte mil reais), da segqinte {9tqção;cóorco - iio.rcrr rnocm,ruailo FtcHA NAT. vALoR

TOT A L

DENISE A BAD A PEREIRA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Rua Prof. Maria Coeli Franco, n" 13 - Centro - CNpt: 18.602.037/0001_55 _ Insa EsL Ise to
CEP:38 '.800.000 - Estado de Minas Gerais wtvl.n-aoso o.t u!. v.br

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 2g de dezembro de 2023.


